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( relativo ao Processo 28852025 )
Código de validação: C5F2913856

 
 

Trata-se de Processo Administrativo 28852025 inaugurado por meio de

OFC-5ªPJPED- 252025, subscrito pelos Promotores de Justiça Francisco Jansen Lopes Sales,

titular da Promotoria de Justiça de Esperantinópolis, respondendo atualmente pela Promotoria de

Justiça de Joselândia, e Carla Tatiana de Jesus Ferreira Castro, titular da 4ª Promotoria de

Justiça de Pedreiras, respondendo atualmente pela 5ª Promotoria de Justiça de Pedreiras, no qual

solicitam permuta de Plantão Regional Criminal das Promotorias de Justiça que respondem,

referente aos períodos de 3 a 9 de março e 14 a 20 de abril de 2025, respectivamente.

A permuta de plantões está prevista no art. 6º da Resolução nº 04/2011-CPM, a

saber:

“É facultado aos Promotores de Justiça compensarem

entre si períodos de plantão, desde que mediante acordo

escrito e comunicado, pelo substituto, com antecedência

mínima de 48 horas, ao Procurador-Geral de Justiça, ao

Corregedora-Geral do Ministério Público e às

autoridades e instituições previstas no § 2º do artigo 8º

desta Resolução. ”

 A Escala de Plantão Criminal Regional do ano de 2025, foi homologada nos

termos do artigo 8°, do Ato Regulamentar n° 10/2020 - GPGJ c/c o art.6º da Resolução nº

04/2011-CPMP. Da mesma forma, devem ser homologadas as alterações para que as

informações sejam encaminhadas para publicação, ciência aos interessados e demais
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providências previstas na Resolução nº 04/2011-CPMP.

Assim, homologo a permuta dos Plantões Regionais Criminais requerida pelos

Promotores de Justiça Francisco Jansen Lopes Sales e Carla Tatiana de Jesus Ferreira

Castro, e determino à Secretaria da Corregedoria-Geral do Ministério Público que

providencie as devidas publicações para ciência de todos os interessados.

Cumpra-se.

São Luís, data e hora, da assinatura eletrônica.

assinado eletronicamente em 19/02/2025 às 15:35 h (*)

MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES TRAVASSOS CORDEIRO
CORREGEDORA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
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